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Projeto de Lei
 
Denomina "Vicente Scivittaro" a ponte localizada no

km 36+500 da SP075 -  Rodovia Deputado

Archimedes Lamoglia, no município de Salto.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

Artigo 1º – Fica denominado "Vicente Scivittaro" a ponte localizada no km 36+500 da SP075 - Rodovia
Deputado Archimedes Lamoglia, no município de Salto.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

Vicente Scivittaro foi figura política relevante em Salto nas décadas de 1950 e 1960, exercendo o cargo
de prefeito municipal em duas ocasiões: primeiro no início da década de 1950 e novamente ao final da
década, com mandatos registrados entre 1952–1955 e 1960–1963 (essas datas aparecem nas narrativas
locais sobre a história da cidade e nas galerias históricas da Câmara).
 
Entre suas principais obras e ações durante as gestões destacamos: 
 
Maternidade Nossa Senhora do Monte Serrat (inauguração 1955): um dos marcos urbanos vinculados às
suas  gestões  foi  a  criação/implantação  da  primeira  maternidade  da  cidade  — a  obra  teve  ampla
mobilização local e figura nas narrativas sobre a saúde pública municipal. Registros locais apontam que,
para não interromper as obras, Scivittaro chegou a alienar bens do município para garantir a continuidade
das obras. 
 
Parque infantil e áreas de lazer: durante a sua administração foram implantados equipamentos de lazer —
por exemplo, referências citam a inauguração, em 1º de maio de 1953, de um grande parque infantil que
foi destaque regional na época. 
 
Concha Acústica e espaço cultural  (inauguração 7 de abril  de 1963):  esse equipamento cultural  foi
relevante para a vida artística e eventos públicos de Salto por décadas.
 
Homenagens como esta são importantes para preservar a memória de cidadãos que contribuíram de
maneira marcante para o desenvolvimento de suas comunidades. Assim, solicitamos o apoio dos nobres
pares para a aprovação desta propositura.
 
 
 
 

Rafa Zimbaldi - UNIÃO
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